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, 
ACTA NUMERO TRINTA E CINCO 

-----ACTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA-GERAL DA 
EMPRESA MUNICIPAL VIMIOSO 2003 - ACTIVIDADES ARTESANAIS E 
TURÍSTICAS DE VIMIOSO, REALIZADA NO DIA 27 DE MARÇO DE 2013 ----

Ao vigésimo sétimo dia do mês de Março de dois mil e treze, pelas quinze horas, 
realizou-se na sua sede, sito na Casa da Cultura, Largo Mendo Rufino em Vimioso, a 

EM 

Folha ~ 

reunião ordinária da Assembleia Geral da Empresa Municipal Vimioso 2003- ' 
Actividades Artesanais e Turísticas de Vimioso, entidade detentora do cartão de pessoa 
colectiva n.0 506 666 352, conforme ponto um do artigo quinquagésimo quarto do 
Código das Sociedades Comerciais, pelo que estando todos os elementos presentes e 
todos manifestarem vontade de que a assembleia se constituísse e deliberasse sobre a 
seguinte ordem de trabalhos: ----------------------------------------------------------------------
-----Ponto um) - Apresentação, discussão e aprovação do Balanço e Contas do 
Exercício findo em trinta e um de Dezembro de dois mil e doze ------------------------
-----Ponto dois)- Deliberação sobre a afectação dos resultados do exercício---------
-----Aberta a reunião pelo Sr. Presidente da mesa, e tendo em conta o ponto um, foi lido 
em voz alta o relatório de gestão do ano dois mil e onze, de seguida foram analisadas e 
discutidas as contas do exercício, as quais representam um resultado liquido negativo de 
€ -16.742,71 (dezasseis setecentos e quarenta e dois euros e setenta e um cêntimos), e 
submetidas a votação foi deliberado por unanimidade aprova-las. --------------------------
-----Relativamente ao ponto dois, foi deliberado por unanimidade que os resultados 
aprovados no ponto anterior sejam transferidos para a conta de Resultados Transitados. 
-----Nada mais havendo a tratar, pelo Sr. Presidente da mesa, foi declarada encerrada a 
reunião pelas dezasseis horas e trinta minutos, da qual para constar, se lavrou a presente 
acta que mereceu aprovaçã de todos os membros presentes. --------------------------------


